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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Serviços Médicos nos Municípios/Entes Não 
Consorciados, com vigência a partir de julho de 2025, motivada pelas 
solicitações dos municípios de Jaboticatubas e Juatuba, além da aprovação 
dos municípios de Iguatama e Itapecerica, todas devidamente analisadas e 
aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das 
alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato de Termo de Rescisão 
Amigável do Contrato nº 22/2021. Número do Processo: 96/2021. 
Inexibilidade de Licitação Nº 10/2021. Contratante: Consórcio Público 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. 
Contratado:  Bernardes & Advogados Associados. Objeto: rescisão amigável 
do Contrato n° 22/2021, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93, 
firmado em 16 de agosto de 2021, para a prestação de serviços jurídicos 
especializados de assessoria jurídica em direito constitucional, tributário e 
financeiro para prestar consultoria tributária e financeira; atuação nas causas 
estratégicas do consórcio em trâmite; acompanhamento de inquéritos civis 
públicos, procedimentos investigatórios, ações penais e ações civis públicas 
de interesse do ICISMEP e assessoria na condição de contratos. Data da 
rescisão 30/06/2025. Diretoria Jurídica e de Integridade Administrativa.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 31/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
43/2025, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de medicamentos injetáveis – Vol. II – de “I” a “V”. 
Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores disponíveis em 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens 
arrematados é de R$ 10.563.189,64 (dez milhões, quinhentos e sessenta e três 
mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se disponíveis 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/
MG, 01 de julho de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade 
competente. Processo n° 88/2025 - Dispensa de Licitação n° 18/2025. À vista 
dos elementos contidos nos autos do processo em epígrafe, em especial o 
termo de referência evidenciando a necessidade da contratação, a pesquisa de 
mercado, a documentação apresentada pelos interessados, a manifestação 
contábil, o parecer técnico, o parecer jurídico, a manifestação do setor de 
controladoria, bem como os demais documentos contidos nos autos do 
processo em questão, autorizo a dispensa de licitação para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de seguro total para os veículos 
adquiridos para a execução do Programa de Apoio Técnico às Ações de 
Vigilância Sanitária Municipal via Consórcio Público de Saúde (VISA-CIS), 
do Consórcio Público ICISMEP. Os serviços serão prestados pela empresa 
Gente Seguradora S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 90.180.065/0001-02. Saldo 
financeiro para a contratação: R$ 1.998,60 (mil e novecentos e noventa e oito 
reais e sessenta centavos). A dispensa de licitação em comento se fundamenta 
no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta 
contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 
3.3.90.39.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040. São Joaquim de Bicas/MG, 01 de 
julho de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de 
Contrato. Carlos Alberto da Silva, diretor, faço saber, nos termos do art. 117 
da Lei n° 14.133/2021, por meio da presente publicação, que a empregada 
pública Karina Talita Teodoro, fica designada como gestora e fiscal do 
Contrato n° 19/2025, decorrente do Processo n° 66/2025, Inexigibilidade de 
Licitação n° 09/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de remessa expressa, que consiste no recebimento, coleta 
e transporte de documentos e encomendas, com a finalidade de atender às 
demandas operacionais do consórcio ICISMEP. A responsabilidade do 
exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da 
vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim 
da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade 
competente. Processo n° 79/2025 - Dispensa de Licitação n° 16/2025. À vista 
dos elementos contidos nos autos do processo em epígrafe, em especial o 
termo de referência evidenciando a necessidade da contratação, a pesquisa de 
mercado, a documentação apresentada pelos interessados, a manifestação 
contábil, o parecer técnico, o parecer jurídico, a manifestação do setor de 
controladoria, bem como os demais documentos contidos nos autos do 
processo em questão, autorizo a dispensa de licitação para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de seguro total para os veículos 
que compõem a frota de micro-ônibus para transporte eletivo de pacientes do 
Consórcio Público ICISMEP. Os serviços serão prestados pela empresa 
Seguros Sura S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 33.065.699/0001-27. Saldo 
financeiro para a contratação: R$ 43.032,00 (quarenta e três mil e trinta e dois 
reais). A dispensa de licitação em comento se fundamenta no art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação correrão por 
conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.39.00.1.02.03.10.302.0003.2.0004. São 
Joaquim de Bicas/MG, 01 de julho de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA– ICISMEP. Retificação da publicação contida na 
edição número 948, publicada em 21 de maio de 2025, neste Órgão Oficial. 
Onde se lê: “Eduarda Nieves Marinho Portela, fica designada como gestora e 
fiscal do Contrato n° 14/2025”. Leia-se: “Carlos Alberto da Silva, fica 
designado como gestor e fiscal do Contrato nº 14/2025”. As demais 
informações permanecem inalteradas. A Comissão Permanente de Licitação, 
18/01/2025.
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